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Avenida Brasil, 1033 RIBAS - PR

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos a Sra. LUCÉL|A Do cARMo MARTINS,

portadora da Cédula de ldentidade sob ns. 3.384.034-9 e CPF sob ne. 570.,974.L99-9,

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial ns

tlz0Lz, instaurado pela Câmara de Vereadores de Pitanga - PR.

Na qualidade de representante legal da empresa M. R. ASSESSORIA

CONTÁB|L LTDA., outorga-se ao acima credenciado, poderes para formular ofertas,

lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da representada.

Manoel Ribas, em 17 de abril de2072
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ro MATHIAS
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é6->,\ Yionato Stocco - Av. Sete de Setembro, n.1400 sl 03

Manoel Ribas - PR - Tel/Fax (43) 3435-1151
Erika Medeiros Krügel Stocco - Tabeliâ

Reconheço por cemelhança a(r) Ílrma(e) :

t?lrvltüo t -llaotlo olll rllrltl

de 2012.

FABIANO ZARPELLON LAC ERDA. ESCREVENTE ADO

Fabiano Zarpellcn Lacerda
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M. R. ASSESSORIA CONTABIL LTDA
cNPJ/MF N." 07.862.213/0001-7t

NIRE N".41205648928
SEGtJNDA ALIERAÇÃo e coNSoLroaçÃo DE coNTRATo soctAL

I - ANTONIO OSNI MATttlAS, brasileiro. natural de Pitanga. Estado do Paraná. casado

enr regime de comunhão de beus. eurpresário. portador do CPF/MI N" 715.110.329-87.

Carteira de Identidade RG N." 4.983.933-2-SSP-PR. erpedida pela Secretaria de Segurança

Publica do Paraná. residente e donriciliado na Avenida Brasil. l0ii" firndos. neste município
c conrarca de Marroel Ribas. I'-stado do Paraná. C't:P 8.5.260-000 e ANGELA CRISI'INA
PRESTES DO BONIFIM, brasileira. rratural cle Guarapua'n'a. Estado do Paraná. solteira.

empresária. portadora do (lPt/MF N'.05ó.510.889-ll e Carteira de ldentidade RG. N".

8.111.563-0-5SP-PR. expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Paraná enr

19/05/1998. residente e dorriciliada na Avenida Brasil. 103i. tundr)s" neste rnunicípio e

conrarca de Manoel Ribas. Estado do Paraná. CEP: 85.160-000. únicos socios cornponentes

da Sociedade Ernpresaria Ltda que gira sob o nome enrpresarial de M. R. ASSESSORIA
CON'IABIL LI'DA, conr sede na Avenida Brasil. 10i3. ccrrtro. neste Município e Comarca

de lVlanoel Ribas, Estado do Paraná. CEP 85.260-000. tendo seu Contrato Social Prirnitiro
deviclarriente arquivados rla MM..lunta Comercial do Paraná sob N.o 41205648928. por

despacho em sessão 1710212006 e sua Primeira Alteração sob No. 20091150680 por despacho

de sessão ent 7610312009. dei,idaniente inscrita no CNPJ/MF N." 07.862.213/0001-71.
resolvem. assim. alterar o contrato social conforme as seguintes CLALJSULAS:
CLÁUStrl".rt PRIMEIRA: o ranro de atiridade qlre era: 'l'RAI'AMliNl'O DE DADOS,
pRovEDoR DE SERV',TÇOS Dt: 

^PLTCAÇÀO 
E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA

INTERNET, CONS[JLTORIA EM TECNOLOGIA DA INI-ORMAÇÃO,
ATIVIDADES DE CONTABILIDADU (63.1l-9/00). passa a ser: ATMDADES DE
ctoNTABTLIDADE E SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRII'ORIO E APOTO
ADMINTSTRATI VO.(69.20-610 I ).
Ct,A[rSt'l-A SEGLiNDA: i\ atlnrinistraçiio da sociedade a cargo clo Sr. ÂN'l'ONIO OSNI
MATI{IAS e/ou ANGEL^ CRISTINA PRESTES DO BOMF'IM, corr os poderes e'

atribuições de administradores. autorizando o uso do nome empresarial. vedado. no entanto.

em atividades estranhas ao interesse social ou assunrir gbrigações se.ia enr tàror de

qualquer dos cotistas oll de terceiros. benr como onerar ou alierrar bens imóveis da

sociedade. sem autorização do outro sticio. (artigos 997, Vl; 1.0i3. 1.015, 106;t. CC/2002)
CLÁUS[iLA 'I'ERC]EIRA: Os Adnrinistradores declaram. sob as penas da tei. de ciue não

esta impedida de exercer a adrninistração da sociedade. por lei especial. oLr enr virtude de

condenação criminal. ou por se encontrarem sob os eÍ-eitos dela. a pena que vede. ainda

que temporariamente. o acesso a cargos públicos: oLr por crime Íàlimentar. de preraricação.
peita or.r suborno. concussào. peculato- oLr contra a econonria popular. contra o sistenra

tlnanceiro naciona[. c()nlra n()nnils dc cleÍ'esa da couctlrrôrtciit. ctlrttra as rcIações de cclrtsurttt'1.

té púrblica.ou a propriedade. (art. l.0l l, § 1". C'C/2001).
CLAT]SLILA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: EnI consonância conr

cluc determina o artigo 2.031. da Lei nirmero 10.406i2002. os sócios RESOI.VEM. por este

instrunrento. atualizar e corrsolidar o Corrtrato Social. It'rntando assim serr eÍ'eito. a partir dcslr
data. as clausulas e condições corrtidas no contrato social primitir o que. adequado á"
disposições da ret'ericia [.ei rr[rnrero 10.40ó/2002. aplicár'eis a este tipo societário passa a t--r
seguinte redação:
ANTONIO OSNI MATIIIAS, brasileiro. natural de Pitan-qa. Estado do Paraná. casado enl
regime de comunhão de bens. empresário. portador do CPF/MF N'715.110.329-87. Carteira
de ldentidade RG N.' .1.983.933-2-SSP-PR, expedida pela Secretaria de Seqrrrança Publica
c1o Paraná. residente e dtlliciliado na Avenida Brasil. 103i. tundos. neste município "
conrarca de Manoel Ribas. Estado do Paraná. CEP 85:260-000 e ANGELA CRISTIN
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M. R. ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ/MF N.', 07.862.213 t0001 -7 I

NIRE N".41205648928
SEGUNDA ALTERAÇÃo E coNsolrnaÇÃo DE coNTRATo socrAl.

empresária, portadora do CPF/IVIF No. 056.510.889-ll e Caneira de Identidade RG. N'.
8.411.563-0-SSP-PR, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Paraná em
1910511998, residente e domiciliada na Avenida Brasil, 1033, fundos, neste município e

comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, CEP: 85.260-000, únicos sócios componentes
da Sociedade Empresaria Ltda que gira sob o nome empresarial de M. R. ASSESSORIA
CONTABIL LTDA, com sede na Avenida Brasil, 1033, centro, neste Município e Comarca
de Manoel Ribas, Estado do Paraná, CEP 85.260-000, tendo seu Contrato Social Primitivo
devidamente arquivados na MM. Junta Comercial do Paraná sob N.o 41205648928. por
despacho em sessão 1710212006 e sua Primeira Alteração sob No. 20091 150680 por despacho
de sessão em2610312009, devidamente inscrita no CNPJMF N." 07.862.21310001-71.
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial M. R. ASSESSORIA
CONTABIL LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e domicilio na Avenida Brasil, 1033,

centro, neste Município e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, CEP 85.260-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social e: ATIVIDADES DE CONTABILIDADE E

SERVrÇOS COMBTNADOS DE ESCRITORIO E APOrO ADMTNISTRATIVO.(69.20-
6/01).
CLÁUSULA QUARTA: Capital social e de R$ 10.000,00(Dez Mil Reais), divididos ern

10.000(Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(Um Real) cada uma,
izadas em moeda corrente do País, assim subscritas

USULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 1510212006 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando.
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057. CCl2002)
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas.
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052,
cct2002)
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade a cargo do Sr. ANTONIO OSNI
MATHIAS e/ou ANGELA CRISTINA PRESTES DO BOMFIM, com os poderes e

atribuições de administradores autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entantc,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar .bens imóveis da sociedade. sem
autorização da outra sócia. (artigos 997,Yl; 1.013. 1.015, 1064, CCl2002)
CLÁUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro. o
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração dc
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. I .065. CC/2002)
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as

sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts.
1.071 e 1.072, § 2o 

" 
art. 1.078. CCl200?)

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A soci
filial ou outra dependência, mediante alteração

a qualquer tempo, abrir ou fechar
assinada por todos os sócios.

\
kerü

SOCIOS QUOTAS PERC CAPITAL
ANTONIO OSNI MATHIAS s.000 500 5.000,00
ANGELA CRJSTINA PRESTES DO BOMFIM 5000 50"/" 5.000,00

TOTAL 10.000 1000/" 10.000,00
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M. R. ASSESSORIA CONTABIL LTDA
cNPJ/MF N." 07.862.213t0001-7 l

NIRE N'.41205648928
SEGUNDA ALTERAÇÃo E coNsolroaçÃo DE coNTRATo socrAl-

CIÁUSUI,A »ÉCtVtA SEGUNDA: Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
peninentes
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou da(s) sócia(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na Situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação aos seus sócios. (art. 1.028 e art. 1.031, CCl2002)
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de

que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1", CC/2002).
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Manoel Ribas para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03(três) vias.

Manoel Ribas (PR), em 2l deDezembro de 2010
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CONTRATO SOGIAL

CoNTRATO DE CONSTTTU|çÃO DE: M.R. ASSESSORTA CO

1- ANTONIO OSNI MATHIAS, brasileiro, natural de Pitanga, Estado do
de comunhâo parcial de bens, conformg êrtidão de casamento n.o 1.973, 123 do livro 07, do
Cartorio de Registro Civil de Turvo, Estado do Paraná, empresário, portador do CPFTMF No

715.1í0.329{7, Carteira de ldentidade RG N.o 4.983.933-2-PR, expedida pelo lnstituto de
ldentificação do Paraná, residente e domiciliado à Avenida Brasil, 2OO2 - Fundos, no municipio e
comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, CEP: 85.26G.000 e EMERSON RIBEIRO DE
CAMPOS, brasileiro, natural de Guarapuava, Estado do Paraná, casado, em regime de comunhão
parcial de bens, conforme certidão de casamento n.o 248, folhas 024 verso, do livro 02 - B - Auxiliar,
do Cartorio de Registro Civil de Turvo, Estado do Paraná, empresário, portador do CPF/irF No

983.232.619-20, Carteira de ldentidade RG N.o 6.765.613{-PR, expedida pelo lnstituto de
ldentificação do Paraná, residente e domiciliado à Rua Roberto RickliSobrinho, 99 LD, no município
e comarca de Turyo, Estado do Paraná, CEP: 85.15G000.

2- ANTONIO OSNI iTATHIAS e EMERSON RIBEIRO DE CAMPOS, (art. 997, I CC|2OO2)
constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

18. A sociedade giraÉ sob o nome empresarial de M.R. ASSESSORIA CONTABIL LTDA e terá
sede e domicilio à Avenida Brasil, 2OO2, @ntro, no município e Comarca de Manoel Ribas, Estado
do Paraná, CEP 85.2ô0-000. (art.997, ll, CC/2002).

2a. O capital social será R$10.000,00(Dez Mil Reais) divididos em 10.000(Dez Mil) quotas de valor
nominal R$1,00(Um Real), integralizadas, neste ato em moeda conente do País, pelos sócios:
ANTONIO OSNI MATHIAS, com 5.000(Cinco Mil) quotas no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais) e
EMERSON RiBEIRO DE CAMPOS, com 5.000(Cinco Mil) quotas no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil
Reais). (art. 997, lll, CC/2002) (aÉ. 1.055, CClzOO2l.

34. O objeto será Processamento de Dados, Aluguel de Sistemas, Assessoria na Manutençâo de
Sistemas e Assessoria Técnica em Contabilidade Publica.(7230-3/00).

4a. A sociedade iniciará suas atividades em 15l02l20ffi e seu prazo de duraçáo é indeterminado.
(aÉ. 997, ll, CClzOOzl.

54. As quotas são indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a guem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. í .O57, CClzOO2l.

6â. A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC12OO?)

7a. A administraÉo da sociedade caberá ao Sr. ANTONIO OSNI MATHIAS e EÍUIERSON
RIBEIRO DE CAMPOS, cpm os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro socio. (artigos 997, Vl; í.013. í.0í5, í0ô{,
cct2oo2)

88. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elabora$o do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção SUAS

os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)
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CONTRATO SOCIAL

CoNTRATO DE CONST|TUIçÃO DE: M.R. ASSESSORTA

10". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteraçáo contratual assinada por todos os socios.

11'. Os sócios poderáo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposiçôes regulamentares perti nentes.

12". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)

-- socio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (aÉ. 1.028 e art. 1.031 , CCIâOOZ)

13". Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da cpnconência,
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.0Í1, § 10, CC/2002).

14". Fica eleito o foro de Manoel Ribas oara o exercício e o cumprimento dos direitos e obrioacões
resultantes deste contrato.

a

9:'

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03(Três) vias.

Manoel Ribas, 03 de Fevereiro de 2006.

MATHIAS ntr í:ÂMpôQ

TESTEMUN -.-.-.;

WILMA - RG 1.6ô1.45SPR ALCENIO LUIZ RICKEN - RG 3.732.091-g.PR
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9". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberaráo sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.O72, § 2" e art. 1.078,
cctzooz).
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DECTARAçÃO DE REQUTSTTOS DE HABTLITAçÃO

A empresa M. R. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o

ne. 07*62Jt€1000í#, sediada à Avenida Brasil ns. 1033, centro, na cidade de

Manoel Ribas, Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os

requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial ne L{àOL?, para a habilitação,

quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a

falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital,

ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

Manoel Ribas, em 17 de abril de2012.

MATHIAS
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M.R. ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
C N PJ : 07.862.2131W01 -7 I

Avenida Brasil, 1033 - CEP: 85.260-000 - MANOEL RIBAS - PR
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.AGÊNCIA RFGIONÂT-,I

DE IVAIPCCÂ /

TIAGO LlrBIAl[, brasileiro, natural de Jacutinga RS, solteiro, nascid<t
enr 2lllO/1985, empresário, residente e domiciliado na Ru. Viceate da
Cunha 331, Pitanguinha, cldade de PITAI{GA Pr, CER 8§ãX)-(XX),
portador da cédula de identidade RG no. 8.965.345-2 expedida pela
Secretaria de Seguranca Pública do Paraná, e CPF ao. O51.946.2?19-4L, e

JO§I{EY XAZUR, brasileiro, solteiro, natural de Pitanga PR, nascido em
'23/Ol/1985, empresário, residente e domiciliado na Rua Viccnte da
Cunha 331, Pitanguinha, cidade de PITA§GA Pr, CEP: 85ãX)-(XX),
portador da cedula de identidade RG no. 8.806.433-0 expedida pela
Secretaria de Seguranca hiblica do Paraná, e CPF aç, QQ"{.1*r.379-24.,
únicos sôcios quotistas cla totalidade do capital da empresa que gira sob a
clenominacão social de PUBLITECH §OFfWARE§ LTDA ü8, com seu
contrato social registrado na Junta Comercial clo estado do Paraná sob n"
412O542O2O-O por despacho em 03/0312005, e última alteração de
cr>nlratcr registrado sob n. 2OO81558694 em 16/04/2OO8, resolvem plo
pre sente instrumento alterar as disposicões contratuais r,,igentes, de
acordo com as cláusulas e condicões seguintes:
Item ,- O endereÇo da empresa que era na Rua Vicente da Cunha 331,
Pitanguinha, CFIP: 852OO-0O0, PITANGA PR, PÊtte a .er n. RUA
HENRTQTTE mCITAL/IN 391, CEIÍTRO, CER 852OO-O(X), PITAtrGA PR.
Item II - Retifica-se o nome do sócio JO§IIEY UAZUR, sendo a grafia
correta üO§ilEI NAZITR,T conforme documentos pessoais de registro.
Itern III - O sócio TIAGlo Lt BIAIY, transfere parte de suas quotas de
capital, num total de 4.8OO (quatro mil e oitocentas) quotas, para JO§IÍEI
MÂZUR, já qualificado no preâmbulo deste contrato, com retiÍicaÇão no
item anterior, pelo valor total de R$ 4.8OO,00 (quatro mil e oitocentos
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PUBLITWH §OI,:mfáRtS LTDA UD , j I 
'CNPJT O7.252.O28/O(N|7-65 :

NIRE: 472O542O2üO ':r:..c,:.,i,' 
í,.-

SE,GANI'A ALTDRACAO DD COTirTRArc §,OCIAL.\.

reais), sendo ainda quitados os seus haveres com relação a lucros
apurados atn a presente data-
Item IV - o Capital Social totalmente integralizado no valor de RS
12.0O0,OO (doz* mil reais) divididos em 12.OOO (dozn mil) quotas de valor
nominal igual a R$ 1,OO (um real) cada lrrnzr, que ficam assim distribuÍdas
entre os sócios:

PARrICI

Item V - A administraçáo da sociedade passa a ser exercida pelos sócios
TIA(X) LITBIAI e JOSTEI UAZT R com os poderes e atribuições de
administrador, autoftzado o uso do nome empresarial, com as
responsabiüdades previstas no Novo Código Civil, Íicando autorizado
fadlvtdudnente o uso do nome empresarial, podendo inclusive nomear
procuradores, a quem fica dispensada a prestação de caução.
Itcm UI - Os administradores declaram, sob as penas da t.ei de que não
estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por [ei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevarica@o, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência, contra as
relações e consumo, fé pública ou à propriedade.
Item VII - Sublocaçáo, lnstalação e conÍiguração de Sistemas de Terceiros
(Sistemas de Informática), Comércio de móveis, suprimentos e materiais
para Escritório (Cod.CNAD-62.O9-L/OOI, passa a ser §ublocaçâo,
IartrlaçÊo e coafigUreção de §letenas de Tercelroe {§lrtemer de
Inforuátlcal, Cornétclo de móvclr, srrptlnentoe c matct{als PeÍe
Ercrltórto (CoôCfAFr62.íJír-llú1. Sccundar{rmcntc: §crvlçol de
Audltorla e e^raclcot{e técnlca e f,nancelre de cmpaeta. publlcar'
attvldadm dc asrcerotla cE gettao empreretlel (Cod.CfAE-A2.9Çr-
7leel..
ItDm YIII -E;m consonância com o que determina o Art. 2.O3L da Lri
tO.4O6/2OO2 (Novo Código Civil), os sócios resolvem, por este instrumento,
atuatizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data., as clausulas e condições contidas no Contrato Social
primitivo que, adequado às disposições da referida I,eí LO.4O6/2OO2,
aplicável a este tipo societário, passando o contrato social a vigorar com a
seguinte redaçâo:
coNSoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

u

QU(}rISTAA I§o. QUOt/ VALOR. RS
JOSNEI MAZUR 6.OOO 6.OOO,OO 50,Oo/o

TI,AGO LUBI,AN 6.OOO 6.OOO,OO 50,070
TIOTAI§ 12.qX' 12.(xx),oo Lí}Í}f/o
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PUBLITECH §OI(TWART§ LTDA UE
TIAGO LüBIÂil, brasileiro, natural de Jacutinga RS, solteiro,

nasciclo em ')I /10/ 1985, empresário, residente e domiciliado na Rua
Viceate da Çrr:rfua 331, §11angulnbe, cidede de PITÂXGA Pr, CEP:
852OO-OOO, portador da códula de identidade RO no. 8.965.345-2
expedida pela Secretaria de §egurança Publica do Paranâ, e CPF no.
0§1.946.23i9-41, e JO§I{EI tAZlIR, brasileiro, snlteiro, natural de
I'ilanga PR, nascido em 23/41/1985, emprevirio, residente e domiciliadcr
na Rua Vicente da Cunha 331, Pitenguinha, cldade de PITâ!ÍGA Pr,
CEP: 8§2«)-OOO, portador da cédula de identidade RCr no. 8.8O6.433-0
expedida pela Secretaria de Seguranca Pública do Paraná, e CPF no.
044.299.679-24., unir:os sócios quotistas da totalidade do capital da
empresâ que gira sobr a denominaçâo social de PUBLITSCH §OIl"nilIAR§§
LTDA UE, com seu contrato social registraclo na Junta Comercial d<:

estadn do Paraná seib ao 4L2O§42O2O*O por despacho ern O3/03/2OO5, e
última alteracâo «le contrato registradcl sob n. 20081558694 em
16lt\4.12OO8, resolvem pelo presente instrumento a.lterar as disposiçôes
conlratuais vigentes, cle acorclo com as cláusulas e condiçôes seguintes:
CÍ.AU§[ rA PRIIIDIRA: A sociedade girará sob o ü«rne Gnprerarial de
PITBLITEC §Of'fWAnE§ LTDÂ ilE, utilizando como nome fantasia
*P['BLITECH'.
CLAUSULA AEGUNDAT Terá sua sede e domicilio na RUÀ HEI{RIQUE
MICIIAL/IK 391, CEIITRO, Ctn 8§2OO-OOO, PITAtrGA PR, sendo regida
cle cr:nlbrmidade com o Novo Cócligo Civil e supletivamente pela Lei
$.1O4 /76, e iniciarâ suas atividade ern 07103 l2üO5..
CíAU§I IA TERCEIRA: É facultado à sociedade a qualquer tempo, âo
arbítrio exclusivo de sua administraçáo, abrir, manter ou encerrar liliais e

escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital
autônomo, se necessário, observada a legislaçáo vigente sobre a matéria-
CLAUSUIA QAARfA: Constitui o otrjeto da sociedade: Sublocrção,
Instataçio € conÍlgunçio de §lrt<laeac de Tercelroc (§lrtcaac de
Infornâtica|, Conêrclo de môveir, ruprimento3 e materialt pera
Ercrltórlo lCod.C!fÀE*62.O9-1lOOl. §ecundarlamente: §crvtçor de
Audltoria e as*ecaorln têcnlca ô finracelra de enpreles publlcaa,
atlvidadec de annessorla ern gertao empreaarial lCod.Ct{AE-82.99-
7leel.
CI,áU§UIA QUII{[A: O Capital §ocial subscrito e integraliead,a no valor
«1e Rü 12.OOO,OO {doze mil reais) ê dividido em 12.OO0 (doze mil) quotas de
valor nominal igual a R$ I,OO {um real) cada umâ" que estâo assim
distribuidas e ntre os sócios:
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Yo PARTICI

('|ÁUSL/I.A SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Í-rca
assegurado, em igualdade de condiçÕes e preÇo, direito de preferência para
a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessáo
delas, a alteração contratual pertinente.
CLAU§ÍÍIrá §.ETIüA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor do
Capital Social mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital social, conforme preceitua o Artigo l.O52 do Novo Código Civil. Os
Sócios não responderáo subsidiariamente pe las obrigações sociais,
conforme estabelece o Artigo 1.054 cf c o Art.997 do NCC.
CI,ÁUSITLA OITAVA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
extinguido-se por vontade unánime dos sócios e nos casos revistos em Lei.
CLILU§ITIIá ÀEÀLl; A admialrtração da socledade caberá aos §óclog
TIAGO LITBIAIÍ e JO§IltI TAZUR com os poderes e atribuições de
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, com as
responsabilidades previstas no Novo Código Civil, Íicando sutorlzado
iadividualmeate o uro do nome emprerarial, podendo inclusive nomear
procurador,es, a queT Íica dispensada a prestação de cauÇão.

penÂCnefO ÚftCO: Fica vedado, aos administradores, no entanto,
o uso do nome empresarial em atiüdades estranhas ao interesse social,
bem como assumir obrigacoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou
<le terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização expres.sa do outro sócio.
CLAUSITIIá DWIüA: Ao termino de cada exercício social, que coincidirá
com o ano civil, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administraçâo procedendo à elaboraÇão do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAU§ÍILA DWIüA PRIXDIRA: As deliberações sociais seráo tomadas em
reunião de sócios, presidida e secretariada pelos sócios presentes, que
lavraráo uma ATA de Reunião levada posteriormente a registro em órgâo
competente (Junta Comercial do Estado d<l Paraná).

PARAGRA$O IIíICO: A convocacâo para a reuniâo de sócios se dará
por escrito, com obtenÇâo indMdual de ciência, dispensando-se as
f«rrmalidades da publicaçáo do anúncio, conforme Parágrafo 2" do Art.
1.O72 rto NCC.
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QUOTISTAS to. QUOTI VALOR. RS
JOSNEI MAZUR 6.OOO 6.O00,o0 50,09r,
TIAGO LUBI,AN 6.OOO 6.OOO,OO 50,001,
TOTAIS t2.cr(x, 12.(xxr,(xt l(XP/o
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CLAUSITI.á DDCIUA §.EG.UNDA.' A reunião dos sócios, ocorrerá nos
termos previstos em l-€i, ordinariamente, nos quatro primeiros meses
depois de findo o exercicio social, de acordo com o Art. 1.O78 do NCC, onde
deliberarão sobre as contas da administraçâo e designarão
administrador(es) quando for o caso, e extraordinariamente sempre que os
interesses sociais exigem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os
socios estiverem presentes e decidirem por escrit«r acerca da matéria em
pauta, conforme Parágrafo 3' do Art. 1.O72 do NCC.

pmÁCnAfO TERCTIRO: Nas reuniões, o sócio poderá ser
representado por outro sócio ou por procuraclor devidamente constituído
para este fim especifico.
CIÂU§,L LA O§UX* T&nClEInÀ.. Â sociedade deüberará em reuniáo dos
sócios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados,
desprop«rrcional aos percentuais de participação do quadro societário,
segundo autoriza o Artigo l.OO7 do NCC.

penÁCnefO (fftCO: Fica a sociedade autonzada a distribuir
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de
balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a
rlistribuicão afetar o capital social, conforme Artigo 1.059 do NCC.
CIAU§,ITLA DÚCIüA QLIARTA: Os sócios poderáo, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de 'pro-labore", observadas as disposiçôes
regu lame ntares pertinentes.
CLAU§,ÍII,A OÉCtXl QtlIItÍA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividade com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Nào sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situaÇão patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PAR.iIGRAFO (fftCO: O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. O sócio
que desejar retirar-se da sociedade devera comunicar aos demais, por
intermédio de carta registrada, com antecedência de 9O (noventa) dias, a
sua intenção de não mais continuar na Sociedade.
CLAU§,T IA »futtl Stf,?:f.. O administrador declara, sob as penas da Lei
de que não está impedido de exercer a administracão da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela., a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos; ou por crime lalimentar, de prevarícação, peíta ou
suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema Íinanceiro naciooal, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relaÇões e consumo, fé pública ou à propriedade.
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CtÁUSUle DÉCIüA §,8IÍIüA: De conformidade com o que dispõe o Artigo
1.053, Parágrafo Único, do Novo Código Civil, observar-se-ão na omissâo
do diploma legal e deste contrato, as disposiÇões contidas na lri das
Sociedades Anônimas, aplicâtel supl,etivamente à Sociedade pr quota
limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável à
matéria.
CIÁU$UIA DÉàIüA OITAVA: Fica eleíto Foro de Pitanga PR, para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em O3 (três) vias de igual teor e forma.

Pitanga PR, 06 de maio de 2OO8
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DECLARAçÃO DE REQUTSITOS DE HABILITAçÃO

A empresa Publitech Softwares Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne 0725202810001-65, sediada a

rua Henrique Michalak, 391, Centro, Pitanga - Pr, declara, sob as penas cabíveis que possui

todos os requisitos exigidos no edital de pregão presencial ns 01./201.2, para habilitação,

quanto as condições de habilitação jurídica, qualificação tecnica, qualificação econômica

financeira e regularidade fiscal, declarando ainda estar ciente que a falta de atendimento a

qualquer exigência para habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidade à

decla ra nte.

Pitanga, 19 de abril de 2Ol2
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